
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, Cleber Sauro Polette, 

Presidente da Câmara Municipal de Potirendaba - SP, nos termos do Artigo 29, 

Inciso IV da Lei Orgânica e Artigo 22, Inciso I, letra “f”, do Regimento Interno, 

promulgo a seguinte 

 
     RESOLUÇÃO Nº 236/2.009 
     DE 22 DE OUTUBRO DE 2.009 
       
     “Revaloriza a tabela de vencimentos do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Potirendaba”.  
 
   
   Artigo 1º - Fica revalorizada a referência C3 do Anexo III da Lei nº 

1.785, de 12 de Abril de 1.999, a partir de 01 de Outubro de 2.009, com os valores 

constantes do anexo a presente resolução.    

 
   Artigo 2º  - As despesas decorrentes com a presente Resolução, 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 
   Artigo 3º  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo, quanto aos seus 

efeitos, a partir de 01 de Outubro de 2.009. 
 

 

    Câmara Municipal de Potirendaba 
    Sala das Sessões Dr. “Baldomero Seabra” 
    Em 22 de Outubro de 2.009 
 
 
     Verº - Cleber Sauro Polette 
      Presidente da Câmara 
 
Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Potirendaba, na data 

supra. 

 

 

Luiz Lago – Diretor de Secretaria   
      

 

 

 

 

 



 

 

 

    ANEXO III – Lei 1.785/99 
 
 TABELA DE REFERÊNCIA DE VENCIMENTOS  
 
 
REFERÊNCIA     VALOR MENSAL 
 
          C 3            R$ 2.970,80 
      
 
     Câmara Municipal de Potirendaba 
    Sala das Sessões Dr. “Baldomero Seabra” 
    Em 22 de Outubro de 2.009 
 
 
     Verº - Cleber Sauro Polette 
      Presidente da Câmara 
 
 


